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MOÇÃO DE APOIO Nº 05/2025



“MOÇÃO DE APOIO a todos os usuários do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPE SAÚDE, com fim de apoiar uma AUDITORIA para investigar o IPE SAÚDE em âmbito estadual.”


O Vereador Jairo Martins Garcias, da Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, por meio desta Moção de Apoio, manifesta seu posicionamento favorável à realização de auditoria completa no Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Rio Grande do Sul – IPE Saúde, diante das reiteradas manifestações de descontentamento por parte dos seus usuários, especialmente os servidores públicos estaduais.
Chegou ao conhecimento deste Vereador a crescente insatisfação com os valores cobrados mensalmente para a manutenção do plano, que vêm se tornando cada vez mais elevados, contrastando com a qualidade insatisfatória dos serviços prestados. A escassez de opções de atendimento médico no interior do Estado, a necessidade frequente de deslocamento até a capital para consultas e procedimentos básicos, além dos altos custos que acabam sendo arcados diretamente pelos usuários, tornaram-se realidade na vida de muitos servidores e seus dependentes.
Essas circunstâncias comprometem o acesso pleno e digno à saúde, o que é absolutamente inaceitável. Não se justifica que uma instituição com tamanha relevância social mantenha cobranças elevadas sem oferecer, em contrapartida, um serviço compatível em qualidade, abrangência e eficiência.
Diante disso, manifesto apoio à imediata instauração de auditoria nos atos administrativos, financeiros e operacionais do IPE Saúde, com o objetivo de verificar a correta aplicação dos recursos pagos pelos usuários, identificar possíveis irregularidades e garantir total transparência na gestão da instituição.
Reafirmo o compromisso com os princípios da legalidade, moralidade e eficiência na administração pública, bem como com o direito dos servidores estaduais a um atendimento digno, proporcional aos valores investidos ao longo dos anos.
Solicito, por fim, o encaminhamento desta Moção aos órgãos competentes, especialmente à Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público Estadual, como forma de reforçar a urgência de providências concretas.
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